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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 140/2022 

TORNA SEM EFEITO O ARTIGO 2º DA PORTARIA Nº 068, DE 24 DE 

MAIO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica sem efeito o artigo 2º da Portaria nº 068, de 24 de maio de 

2022, que instituiu e nomeou a Comissão Temporária de Estudo Técnico 

para Regulamentar a Nova Lei de Licitação no âmbito do Município de 

Vargem Alta/ES. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 30 de setembro de 2022. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

LICITAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO  

Nº 005/2022 

DATA DA ABERTURA: 20/10/2022 às 13:00h.  

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

FÍSICA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

ESPECIALIZADOS EM PERÍCIA MÉDICA, PARA ATENDER NA ÁREA 

DE PERÍCIA MÉDICA, TENDO COMO ESCOPO ATESTAR AS 

CONDIÇÕES DE SAÚDE DOS SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS, 

COM FINALIDADE DE AVALIAR CONDIÇÕES LABORATIVAS OU 

NÃO, FUNDAMENTO A RETORNO AO TRABALHO OU 

DIRECIONANDO PARA O PROCESSO DE APOSENTADORIA, 

AUXILIANDO NA INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE CONCESSÃO E 

MANUTENÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PREVISTOS 

EM LEI. 

O Edital poderá ser retirado no site www.vargemalta.es.gov.br. 

Demais informações pelos telefones (28)3528-1900/ 99968-8191 ou 

pelo e-mail: cpl.vargemalta@gmail.com 

ID: 2022.071E0700001.17.0005 

Vargem Alta – ES, 30/09/2022. 

 

João Ricardo Cláudio da Silva 

Presidente da CPL 

________________________________________________________ 

 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES: 2022.071E0700001.09.0074 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, ratifica 

a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, inciso II da Lei 

8.666/93, a empresa L. M. DE JESUS – ADR AMBIENTAL, inscrito no 

CNPJ 34.422.082/0001-39, com sede na rodovia  Engenheiro Fabiano 

Vicácqua, 01, Marbasa, Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29.313-656, 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 

coleta, transporte e destinação final de resíduos de fossa séptica, para 

atender a cinco Escolas da Rede Municipal de Ensino Infantil e 

Fundamental, em carater de urgência, o valor unitario para limpeza de 

cada unidade escolar e no valor de R$ 1.480,00 (um mil quatrocentos e 

oitenta reais), no perfazendo o valor total de R$ 7.400,00 (sete mil e 

quatrocentos reais), prazo do presente contrato terá início no dia 30 de 

novembro de 2022 e termino em 31 de dezembro de 2022.  

Vargem Alta/ES, 30 de setembro de 2022. 

 

_______________________________ 

Elieser Rabello  

Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO 

Nº 017/2022 

Órgão: Prefeitura Municipal de Vargem Alta/ES – UASG 985727. 

Abertura: 18/10/2022 às 10:00hs. 

Objeto: Contratação de empresa para Aquisição de Material de 

Esportivo para manutenção das atividades e premiação dos 

campeonatos realizados e apoiados pela Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo e Esportes. Abertura das propostas e Recebimento dos 

lances: a partir das 10:00 horas do dia 18 de outubro de 2022. Edital 

disponível nos sites www.gov.br/compras/pt-br ou 

www.vargemalta.es.gov.br, em 30/09/2022. ID: 

2022.071E0700001.01.0041 

 

Eriele de Lima Nascimento 

Pregoeira 

________________________________________________________ 

EDITAIS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 – PMVA 

EDITAL Nº 037/2022 

C O N V O C A Ç Ã O 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo 

Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de pessoal para suprir 

necessidades temporárias de excepcional interesse público, na forma do 

Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, de 31/03/2022, 

cuja classificação final foi homologada através do EDITAL Nº 003/2022, 

de 19/05/2022 e ERRATA, conforme EDITAL Nº 006/2022 DE 

01/06/2022, para comparecer(em) à Prefeitura Municipal de Vargem Alta 

– Gerência de Recursos Humanos, situada à Rua Zildio Moschem, 22 – 

Centro – Vargem Alta – ES, no período de até dois (02) dias úteis após 

a data de convocação, no horário de 12:00 as 17:00h,  para manifestar 

interesse na contratação temporária, munidos da documentação 

constante no  item 6.1, do Edital de abertura do Processo Seletivo.  

Os candidatos convocados serão submetidos à Avaliação Médica do 

Serviço de Medicina do Trabalho do Município de Vargem Alta na forma 

do item 6.4 do Edital de Abertura do Processo Seletivo, que decidirá se 

o candidato está apto ou não para assumir o respectivo cargo, cujo 

atendimento deverá ser agendado pelo candidato junto à Secretaria 

Municipal de Saúde de Vargem Alta – ES – Serviço de Medicina do 

Trabalho (tel: 28 99953-8437). Para a avaliação médica os candidatos 

deverão apresentar os seguintes exames 

laboratoriais/laudos/documentos, além de outros que poderão ser 

solicitados pelo serviço de medicina do trabalho: 

- Sangue: Hemograma Completo, VDRL,TSH, T4 (para todos os 

cargos); 

- Glicemia (para todos os cargos) 

- Raio X da coluna lombar AP e Perfil (para todos os cargos) 

- Eletroencefalograma (para os cargos de motorista e operadores de 

máquinas) 

- Audiometria (para os cargos de motorista e operadores de máquinas) 

- Eletrocardiograma (para os cargos de motorista e operadores de 

máquinas). 

O não comparecimento à presente convocação, bem assim a não 

apresentação da documentação do item 6.1, e o não agendamento para 

avaliação médica será considerado desistência, sem direito de recursos 

administrativos. 

Para informações e esclarecimentos, entrar em contato: 

- Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos Humanos: 

 Tel: 28 3528 1900  -  28 99956 3044 – 12 às 17 hs. 

QUADRO GERAL 

 

CARGO: AUXILIAR DE SALA 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

45 443 DANIELA DE SOUZA 

GRACIANO 

(COTA ÉTNICO-RACIAL) 

 

CAPS – PROGRAMA DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

 

CARGO: PSICÓLOGO 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

02 039 MAITÊ IMACULADA 

CREMASCO DE GOUVEIA 

 

Vargem Alta, 30 de Setembro de 2022. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

EDITAL SEME Nº 056/2022  

CONVOCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEME Nº 068/2021 

A Secretária de Educação do Munícipio de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 

Decreto nº 4334/2021, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, 

classificados no Processo Seletivo Simplificado – Edital SEME 

068/2021, para preenchimento de vagas de acordo com as normas aqui 

estabelecidas. 

1. Da convocação e dos critérios de avaliação. 

1.1 Os candidatos CONVOCADOS deverão comparecer na 

Secretaria Municipal de Educação, localizada à Rua Paulino Francisco 

Moreira, 172, Centro – Vargem Alta/ES, nos dias e horários 

estabelecidos para cada cargo, conforme Anexo I do presente edital. 

1.2 Os candidatos deverão comparecer munidos de:  

1.2.1 Documentos originais apresentados no ato da inscrição, 

como pré-requisito, títulos/cursos, para conferência e autenticação 

por membro da comissão de processo seletivo. 

1.2.2 Cópias simples dos documentos relacionados no Anexo II 

do presente edital, para efeito de formalização do contrato. 

1.2.3 A falta de qualquer documento citado nos itens 1.2.1 e 

1.2.2 impedirá o candidato de fazer a escolha de vaga e, 

consequentemente, a formalização do contrato. 

http://www.vargemalta.es.gov.br/


Vargem Alta, sexta-feira, 30 de setembro de 2022 - Órgão Oficial do Município Nº 1977 Página 3 de 04 

1.3 O não comparecimento do candidato na chamada ou a 

chegada ao local da escolha após a chamada do seu nome, implicará na 

sua eliminação. 

1.4 Aos candidatos convocados, cujos nomes não aparecem 

com indicação de asterisco (*), não será assegurado o direito de 

ingresso no cargo pleiteado, mas apenas a expectativa de ser chamado 

seguindo a ordem de classificação, em número de vagas suficiente para 

suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

Vargem Alta/ES, 30 de setembro de 2022. 

 

Michele de Oliveira Sampaio 

Secretária de Educação 

do Município de Vargem Alta/ES 

Decreto 4334/2021 

 

ANEXO I 

CARGO: PMFD – EDUCAÇÃO INFANTIL/ANOS INICIAIS E FINAIS 

DO ENSINO FUNDAMENTAL: EDUCAÇÃO FÍSICA 

Data da escolha de vaga: 03/10/2022 

Horário: 08 horas 

 

N° de 

inscrição 

Nome 
Pontuação Classificação 

087 
IGOR CREVELARIO 

DE OLIVEIRA* 
15 19º 

289 
EUZEBIO LUIZ 

SARTORIO 
09 20º 

 

 

Michele de Oliveira Sampaio 

Secretária de Educação 

do Município de Vargem Alta/ES 

Decreto 4334/2021 

 

ANEXO II 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO (CÓPIA 

SIMPLES)  

• Carteira de Identidade  

• CPF (dados atualizados conforme certidão de casamento, se 

for o caso) 

• Comprovante de situação cadastral no CPF (obter no site da 

Receita Federal) 

• Título de Eleitor  

• Carteira de Trabalho – CTPS – cópia das páginas onde conste 

fotografia, número/série, dados pessoais e página do contrato do último 

emprego, caso possua  

• Comprovante de inscrição no PIS/PASEP - (caso possua) 

• Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação 

(para candidatos do sexo masculino)  

• Certidão de Nascimento ou Casamento – conforme o estado 

civil  

• Comprovante de residência atualizado (conta de água, 

energia elétrica, telefone ou outro documento hábil que comprove a 

residência atual)  

• Comprovante de escolaridade  

• Comprovante de inscrição e de regularidade no órgão de 

classe respectivo (para Professores de Educação Física) 

• Certidão de Quitação Eleitoral (obter junto à Justiça Eleitoral 

ou no site do TSE) 

• Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Policia Civil 

– (pode ser obtida no site da Policia Civil – www.pc.es.gov.br) 

• Certidão Negativa Criminal – 1ª instância (fóruns), natureza da 

certidão: todas exceto família (pode ser obtida no site www.tjes.jus.br)  

• Certidão de Nascimento e CPF dos filhos/dependentes 

menores de 21 anos de idade  

• Cartão de vacinação dos filhos/dependentes de até 7 anos de 

idade  

• Comprovante de matrícula e frequência escolar dos filhos de 

04 a 14 anos de idade  

• Declaração de não acúmulo de cargos públicos (original) 

modelo poderá ser obtido na Secretaria Municipal de Educação de 

Vargem Alta 

• Declaração de bens (original) modelo poderá ser obtido na 

Secretaria Municipal de Educação de Vargem Alta 

• 1 foto(3x4) atual 

• Atestado de Saúde Ocupacional – ASO (original), emitido pelo 

Serviço de Medicina do Trabalho do Município de Vargem Alta. 

 

Vargem Alta/ES, 30 de setembro de 2022. 

 

Michele de Oliveira Sampaio 

Secretária de Educação 

do Município de Vargem Alta/ES 

Decreto 4334/2021 

________________________________________________________ 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

ATO Nº 045/2022, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022. 

DESIGNA A SERVIDORA COMISSIONADA SENHORA ROZIANE 

PEREIRA DE SOUZA, OCUPANTE DO CARGO DE ASSESSORA 

PARLAMENTAR PARA EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO EM 

PROCESSOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais: 

Considerando a licença médica da advogada efetiva da Câmara 

Municipal; Considerando a necessidade de se dar continuidade aos 

processos administrativos da Câmara, conforme Artigo 38 da Lei nº 

8.666 de 21 de Junho de 1993. 

RESOLVE: 

Art. 1º – Em decorrência do afastamento por licença médica da 

Servidora Efetiva Geiza Maria Mengal Betini, fica designada a servidora 

comissionada Senhora Roziane Pereira de Souza, ocupante do cargo de 

Assessora Parlamentar, devidamente inscrita na OAB/ES sob o número 

32.921, para emissão dos pareceres jurídicos prévio e conclusivo nos 

que forem necessários em atendimento a legislação vigente. 

Art. 2º – Este Ato entra em vigor na data de sua publicação produzindo 

seus efeitos a partir de 29/09/2022. 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 

Vereadora Presidente  

CARGO RELAÇÃO DE EXAMES 

NECESSÁRIOS PARA 

AQUISIÇÃO DO ASO 

- Profissional do Magistério 

Função de Docência; 

 

 

Sangue: Hemograma completo, 

VDRL, TSH, T4, Glicemia e 

Videolaringoscopia. 

http://www.tjes.jus.br/
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ATO Nº 046/2022 de 30 de setembro de 2022.  

INSTITUI E NOMEIA NA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA A 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO, PARA CONTRATAÇÃO TEMPÓRARIA DE 

PESSOAL COM OBJETIVO DE ATENDER EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO.  

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando de suas atribuições e 

prerrogativas regimentais, RESOLVE; 

Art.1º - Fica Instituída a Comissão Organizadora do Processo Seletivo 

Simplificado, para organizar, coordenar, executar e concluir os trabalhos 

necessários a realização do processo seletivo simplificado, com o 

objetivo de seleção de candidatos aos cargos de contratação temporária 

para a Câmara Municipal de Vargem Alta, nos termos do Edital. 

Art. 2º - A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado 

será composta pelos seguintes servidores:  

 

Presidente: Vanessa de Paula Girelli Ferreira   

Secretária: Tatiele Depolo Schaider 

Membro: Valmir Eulalio do Nascimento  

 

Art. 3º - Somente poderá funcionar com a maioria absoluta de seus 

membros, cujas decisões serão tomadas por maioria simples de voto, 

cabendo ao presidente o voto de desempate, quando necessário. 

Art. 4° - O Processo Seletivo terá caráter eliminatório e classificatório: 

I- Análise de títulos;  

II- Tempo de serviço. 

 

Art. 5º - O certame será realizado para todas as vagas de provimento 

efetivo da Câmara Municipal de Vargem Alta, com objetivo de resguadar 

a recomposição temporária nos afastamentos dos servidores conforme 

previstos na Lei Municipal nº 610 de 2006. 

Art. 6° - Os requisitos para investidura ao cargo serão definidos pela 

Comissão e previstos no Edital. 

Art. 7° - A análise dos títulos e tempo de serviço serão de caráter 

eliminatório e classificatório.  

Art. 8º - Serão classificados os candidatos que obtiverem a maior 

pontuação conforme os critérios estabelecidos no Edital. 

Art. 9º - O candidato classificado será convocado somente quando 

houver vaga e interesse público, para ocupação desta.  

Art. 10 -  A gratificação devida aos servidores está prevista no artigo 97, 

§3º e incisos da Lei Complementar 010/2003 – Estatuto dos Servidores 

Públicos de Vargem Alta-ES.  

Art. 11 -  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação retroagindo 

seus efeitos a partir de 15/09/2022. 

Art. 12 - Revogm-e as disposições em contrário em especial ao Ato nº 

43/2022. 

 

ALESSANDRA FASSARELLA  

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ALAN LOPES ALTOÉ 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
DANIELA APARECIDA BALBINO FERRAÇO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

ELIANE PERIM TURINI 

GABINETE 

EMERSON CEREZA SOUZA  
FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

MICHELE DE OLIVEIRA SAMPAIO 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

JHONATA SILVA SCARAMUSSA 

SAÚDE 

 

OZEAS PASTI 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO OFICIAL 

Responsável: 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Rua Zildio Moschen,22-Centro Vargem Alta – 

Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1900 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

  

 

 


